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INDICAÇÃO Nº 169/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a convocação dos aprovados no concurso público vigente para o cargo de Educadores InfanƟs. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de fevereiro de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa à convocação dos candidatos aprovados no concurso público vigente 
para o cargo de Educador InfanƟl, diante da crescente demanda por vagas na rede municipal de ensino 
e da abertura de novas unidades escolares no Município. 

A ampliação da estrutura İsica da educação infanƟl representa um avanço signiĮcaƟvo na 
políƟca educacional municipal. Entretanto, a expansão da rede deve estar acompanhada da 
correspondente ampliação do quadro de proĮssionais, sob pena de comprometer a qualidade do 
atendimento e o cumprimento dos parâmetros pedagógicos e legais estabelecidos. 

A educação infanƟl consƟtui a base do desenvolvimento cogniƟvo, emocional e social da criança. 
A presença de proĮssionais qualiĮcados e em número adequado é essencial para garanƟr atendimento 
individualizado, segurança, acompanhamento pedagógico eĮcaz e respeito à proporção educador-aluno 
recomendada pelas diretrizes educacionais. 

A existência de concurso público vigente, com candidatos devidamente aprovados e aptos à 
nomeação, reforça a viabilidade administraƟva e jurídica da convocação, além de assegurar a 
valorização do princípio consƟtucional do concurso público como regra de acesso ao serviço público. 

A manutenção de salas com número elevado de alunos por educador, bem como a eventual 
uƟlização de contratações temporárias quando há concurso válido, pode gerar insegurança pedagógica 
e administraƟva, além de comprometer a conƟnuidade do trabalho educacional. 
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Diante do aumento da demanda, da inauguração de novas unidades e da necessidade de garanƟr 
ensino de qualidade desde a primeira infância, a convocação dos Educadores InfanƟs aprovados no 
concurso vigente mostra-se medida necessária, responsável e coerente com o compromisso do 
Município com a educação pública de excelência. 
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